
GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

     

Aprova o Plano Nacional de Educação para o 
próximo decênio.

EMENDA MODIFICATIVA Nº ____, DE 2025

O inciso VIII do art. 17 do Substitutivo ao Projeto de Lei no 2.614, de 2024 passa a vigorar

com a seguinte redação. 

“Art. 17. ……………………………………………………………………………..

VIII -  o atendimento às diferentes necessidades dos estudantes, sobretudo

em relação à educação especial.”

JUSTIFICAÇÃO

O inciso dá centralidade ao atendimento efetivo das necessidades dos estudantes,  com

ênfase na educação especial. Trata-se de garantir equidade material> adaptar a oferta para

que alunos com diferentes condições tenham acesso real à aprendizagem e ao currículo. A

redação é objetiva, evita generalidades e orienta recursos para onde o impacto educacional

é mais sensível.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250049405300


